
GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde 
Comissão Intergestores Bipartite

DELIBERAÇÃO 777/CIB/2025

Aprova   o repasse  da  produção  aprovada  no

SIA/SUS pelas Redes Feminina de Combate ao

Câncer  aos  Fundos  Municipais  de  Saúde,

referente  ao  período  de  2024  até  agosto  de

2025.

A  Comissão  Intergestores  Bipartite,  no  uso  de  suas  atribuições,  em sua  296º  reunião

ordinária de 06 de Novembro de 2025.

Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que trata sobre a

consolidação das normas sobre Atenção Especializada à Saúde;

Considerando a Deliberação nº 722/CIB/2023 que aprova que todos os estabelecimentos que

prestam assistência à saúde para diagnóstico ou tratamento em procedimentos de oncologia

pela tabela do SIGTAP devem estar cadastrados no CNES e ter suas produções apresentadas

no sistema SIA/SUS;

Considerando as normatizações da Deliberação, e conforme Art. 5º “Os respectivos recursos

financeiros para financiamento destes serviços serão ressarcidos pela Gestão Estadual através

de um encontro de contas específico com transferência de teto MAC da Gestão Estadual para

a Gestão Municipal com base nos valores de produção aprovados no Sistema de Informações

Ambulatorial do SUS (SIA/SUS)”;

Considerando também o Art. 7º “Aos serviços que já apresentam produção, serão repassadas

os recursos em que a produção aprovada for superior à média registrada em série histórica de

2023”;

Considerando que grande parte das Redes Femininas de Combate ao Câncer (RFCC) ainda

estão com dificuldades no registro da produção realizada;

Aprova

Art. 1º O repasse da produção aprovada no SIA/SUS pelas Redes Feminina de Combate ao

Câncer aos Fundos Municipais de Saúde, referente ao período de 2024 até agosto de 2025, no

valor de R$ 467.219,07 (quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos e dezenove reais e sete

centavos), conforme discriminado abaixo.

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
02

73
14

8/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
O

M
85

5X
P

8.

2



Art. 2º Cabe a cada município o repasse para as Redes Feminina de Combate ao Câncer -

RFCC de acordo com os contratos firmados.

Art.3º Para que todas as RFCC consigam registrar sua produção no sistema SUS, a SES em

conjunto com o COSEMS realizará capacitação sobre CNES e sistema de captação do SUS,

para que este serviço tão relevante seja visível no Sistema Único de Saúde (SUS).

Florianópolis, 06 de Novembro de 2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA SINARA REGINA LAND SIMIONI
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador CIB/SES
Presidente do COSEMS

Coordenadora CIB/COSEMS
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Assinaturas do documento

Código para verificação: OM855XP8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SINARA REGINA LANDT SIMIONI (CPF: 030.XXX.839-XX) em 12/11/2025 às 11:07:02
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 11/07/2025 - 10:05:14 e válido até 11/07/2026 - 10:05:14.

(Assinatura ICP-Brasil)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 13/11/2025 às 07:55:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyNzMxNDhfMjc1NTgyXzIwMjVfT004NTVYUDg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00273148/2025 e o código OM855XP8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


